
Recurso interposto em 31 de dezembro de 2013 — ENAC/ 
TEN-T EA 

(Processo T-695/13) 

(2014/C 52/83) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Ente nazionale per l'aviazione civile (ENAC) (Roma, 
Itália) (representantes: P. Garofoli, advogado e G. Palmieri, agen
te) 

Recorridas: Agência Executiva da Rede Transeuropeia de Trans
portes (TEN-T EA), Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a nota da Comissão Europeia de 23 de outubro de 
2013, referência: Ares (203) 3321778 que tem por objeto 
«estudo para o desenvolvimento da intermodalidade do 
Aeroporto de Orio al Serio» na qual declarou o início do 
procedimento de reembolso de parte da subvenção atribuída 
para a realização do referido estudo e o envio de uma «nota 
de débito» no valor de 158 517,54 euros; 

— Anular a decisão da Agência Executiva da Rede Transeuro
peia de Transportes (TEN-T EA), de 18 de março de 2013, à 
qual é feita referência na citada nota de 23 de outubro de 
2013 e que tem por objeto o «encerramento da ação 2009- 
IT91407-S — Estudo para o desenvolvimento intermodal 
do Aeroporto de Bergamo-Orio al Serio — Decisão da Co
missão C(2010) 4456», na parte em que considera inelegí
veis e, consequentemente, não subvencionáveis, os custos 
respeitantes às atividades 1, 2.1, 4, 5, 6 e 7, já realizados, 
pedindo a restituição do montante de 158 517,54 euros. 

Fundamentos e principais argumentos 

As decisões objeto do presente processo são as recorridas nos 
processos T-270/13 e T-692/13, SACBO/Comissão e 
TEM-T EA. 

Os fundamentos e principais argumentos são semelhantes aos 
invocados nestes processos 

Recurso interposto em 30 de dezembro de 2013 — Meta 
Group/Comissão 

(Processo T-696/13) 

(2014/C 52/84) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Meta Group Srl (Roma, Itália) (representantes: A. 
Bartolini, V. Colcelli e A. Formica, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— declarar que as reduções operadas pela Comissão nas sub
venções concedidas à META s.r.l. são ilegais; 

— e, por conseguinte, condenar a Comissão no pagamento à 
recorrente do montante de 129 153,11 euros, acrescido de 
juros de mora; 

— condenar a Administração a indemnizar o prejuízo sofrido 
pela recorrente. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso foi interposto contra as decisões da Comis
são que reduziram a subvenção inicialmente prevista para os 
projetos «BCreative», «Take-It-Up» e «Ecolink+», cujos acordos de 
subvenção foram celebrados entre a recorrente e a recorrida no 
âmbito do «Programa-Quadro para a inovação e competitividade 
(CIP) (2007 2013)». 

Várias decisões relativas a estes projetos foram igualmente im
pugnadas nos processos T-471/12, T-34/13 e T-35/13, Meta 
Group/Comissão. 

Os fundamentos e principais argumentos invocados são seme
lhantes aos invocados nesses processos. 

Recurso interposto em 30 de dezembro de 2013 por Luigi 
Marcuccio do despacho do Tribunal da Função Pública 
de 17 de outubro de 2013, no processo F-127/12, 

Marcuccio/Comissão 

(Processo T-698/13 P) 

(2014/C 52/85) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Luigi Marcuccio (Tricase, Itália) (representante: G. Ci
pressa, advogado) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular na totalidade e sem exceção o despacho impugnado; 

— Remeter o processo em causa ao Tribunal da Função 
Pública.
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